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DECRETO N°164/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal n° 4.069, de 15 de abril de 

2015; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 263, de 16 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 308, de 07 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 41, de 18 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 64, de 12 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 77, de 31 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 280/2022, expedido pelo Chefe do Executivo 
em 24 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n°20/2022, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) em 31 de maio de 
2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) como representante da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, no restante do triênio 
2021/2023, DENISE MARIA BARBOSA SILVA portadora da cédula de identidade RG n° 
10.016.802-2 SSP/PR, como membro suplente em substituição a Giovana Caroline/dos 
Santos, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso 1, alínea "f' do Decreto Municipal n° 

de 16 de outubro de 2021. 
i 

	

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados phbor eio 	I 
I 

dos Decretos Municipais n° 263, de 16 de outubro de 2021, n° 308, de 07 de 	embro 
de 2021, n°41 de 18 de fevereiro de 2022, n° 64 de 12 de março de 2022 é n 7 de 31 
de março de 2022. 
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Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua iublicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2022. 

HERMES PIMENJ1 SILVA 
Pref (to M 

SARA DAMIAN 
Secretária Muni 
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